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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1770/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ROSINÉIA PADILHA DOS REIS TEIXEIRA - matrícu-
la nº 10218, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 262º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1776/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 12 de março de 2012, 
a funcionária MARIA CRISTINA DA COSTA TEIXEIRA, 
Ajudante de Serviço  - Matrícula nº 9421, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em 
virtude de habilitação obtida em Concurso Público nº 001/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1777/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIA CRISTINA DA COSTA TEIXEIRA - matrícula 
nº 9421, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 283º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1791/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, LUCIANE RIBEIRO VIANA DE MORAES - matrícula 
nº 10239, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 331º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 

de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1803/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIUSA PAULA DA SILVA - matrícula nº 10296, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 390º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1805/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11,  ADEMILDE CLAUDINO VIEIRA GAMA - matrícula 
nº 10219, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 405º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1966/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 20 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ELIANA DA COSTA BARROS - matrícula nº 10384, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 257º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 23 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2047/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MÕNICA REIS DE CASTRO - matrícula nº 10458, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 279ª lugar.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2049/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIA INOCÊNIO DE ANDRADE - matrícula nº 
10457, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 480º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2050/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ROSELI GOMES FARIAS - matrícula nº 10451, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 319ª lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2051/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, HELOISA HELENA AGUIAR DE ARAÚJO - matrícula 
nº 10448, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 322ª lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2052/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ISABELA MOTA DA SILVA - matrícula nº 10453, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 324ª lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2053/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
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PORTARIA Nº 2054/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, FERNANDA DA ROCHA ROGÉRIO SERRA - matrícula 
nº 10459, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 425º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2055/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, HELIANA ALVES RODRIGUES - matrícula nº 10452, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 434ª lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2056/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MARIA DA GLÓRIA DE LIMA DOS 
SANTOS RAMOS - matrícula nº 10454, para ocupar o Cargo de 
Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 440º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2282/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ALINE BARCELOS COSTA - matrícula nº 10483, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 426º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2283/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, TATIANE FIRMINO MARTINS - matrícula nº 10482, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 258º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2285/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, FABIANA CRISTINA PASSOS QUEIROZ - matrícula 
nº 10480, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 496º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2286/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, RENATA SALES CARDOSO - matrícula nº 10479, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 306º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2287/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, RAFAELA COELHO MORGADO NABUCO DE 
ARAÚJO - matrícula nº 10478, para ocupar o Cargo de Professor 
II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 252º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2289/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 

PORTARIA Nº 2290/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARCELA RAMOS - matrícula nº 10474, para ocupar o 
Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação 
e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N 
º 18856/2011 - Classificação 393º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2292/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, VANESSA DE ALMEIDA OLIVEIRA - matrícula nº 
10471, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 481º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2293/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, CAMILLA DOS SANTOS RAMOS - matrícula nº 10470, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 366º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2295/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,
R E S O L V E:
                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, TANIA DE JESUS - matrícula nº 10468, para ocupar o 
Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação 
e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N 
º 18856/2011 - Classificação 423º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a conta de 27 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, JACOB RODNEY CAMPOS - matrícula nº 10455, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 376ª lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 27 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

30.09.11, ELAINE DE SOUZA GONÇALVES - matrícula nº 
10475, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 281º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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Ano X N° 34944

PORTARIA Nº 2296/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habilitação 
em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação Trompowsky, 
homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 30.09.11, RENATA 
FERREIRA DE SOUZA matrícula nº 10467, para ocupar o Cargo de Pro-
fessor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 
418º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 de  
março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2297/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habilitação 
em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação Trompowsky, 
homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 30.09.11, PRISCILA 
GOMES DOS SANTOS MAIA, matrícula nº 10466, para ocupar o Cargo 
de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 494º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 de  
março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2298/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habilitação 
em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação Trompowsky, 
homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 30.09.11, MARIA DE 
FATIMA MUNIZ, matrícula nº 10465, para ocupar o Cargo de Professor II, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho 
exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 436º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 de  
março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2299/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habilitação em 
Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação Trompowsky, ho-
mologado através do Decreto nº 5234/2011, de 30.09.11, THAÍS MONTEI-
RO GREGÓRIO, matrícula nº 10463, para ocupar o Cargo de Professor II, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho 
exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 439º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 de  
março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2300/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habilitação 
em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação Trompowsky, 
homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 30.09.11, BIANCA 
BURLANDY MOTA DE MELO, matrícula nº 10464, para ocupar o Cargo 
de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 476º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 de  
março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2301/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, DANIELA FERREIRA DA COSTA, matrícula nº 10488, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 457º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2302/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 26 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, DEBORAH BOECHAT DA SILVA, matrícula nº 10404, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 247º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2303/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ROBERTA JULIA SANTOS BASTOS, matrícula nº 
10403, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 335º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2304/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, RENATA CAROLINA SANTOS BASTOS, matrícula nº 
10402, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 358º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de  março  de  2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2318/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2012, PRISCILA 
PESSANHA DA SILVA - Matrícula nº 89481, do Cargo em Co-
missão de Superintendente da Dívida Ativa Judicial, Símbolo ST, 
da Procuradoria Geral do Município, em virtude de habilitação 

DECRETO Nº 5355 /2012 DE 25 DE JUNHO DE 2012.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1820 de 21 de dezembro de 2011.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:                               
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 220.000,00(Duzentos e vinte mil reais) em favor da seguinte 
Dotação Orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236102392.288 – Manutenção da Rede Física Escolar 
do Ensino Fundamental
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1202 R$   220.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236502392.289 – Manutenção da Rede Escolar da 
Educação Infantil
33.90.39.04.15 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica  
fls. 1205 R$   220.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 2319/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, PRISCILA PESSANHA DA SILVA  - matrícula nº 10392, 
para ocupar o Cargo de Assistente Administrativo, Nível 6 – Pa-
drão A, da Secretaria de Fazenda, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 – Classificação 11º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 30 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI
PREGÃO PRESENCIAL 

N° 007/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2492/2012
VALOR: R$ 65.533,33

Pregão Presencial n° 007/2012 – Objeto: Aquisição de veículo au-
tomotor de passeio, tipo SEDAN, novo/zero Km, ano/modelo 2012, 
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral. Realização: 09/07/2012 às 14 horas.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega 
de 02 (duas) resmas de papel A4 e 01 (um) pen drive ou CD para 
gravação do Edital e Carimbo de CNPJ. Telefones: (21) 2751-5393 
ou 2651-1472. ROMERO AGRA NASCIMENTO – Pregoeiro. 
Em 25/06/2012

obtida em Concurso Público nº 001/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO


